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CONTRATO DE FORNECIMENTO, DE GASES
MEDICINAIS, que fazem o MUNICIPIO DE VOLTA
REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE/SMS e a empresa IBG INDUSTRIA BRASILEIRA
DE GASES LTDA.

0 MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, doravante denominado
MUNICÍPIO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Saúde, Sr. ALFREDO PEIXOTO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, cirurgião
dentista, portador da Carteira de Identidade nº 08148914-8, expedida pelo IFP/R] e inscrito no CPF nº

,, 010.104.277-92, residente nesta cidade, conforme Decreto Delegatório nº 14.211, combinado com o
Artigo 9°, inciso III da Lei 8.080/90, conforme Decreto Delegatório nº 14.211, combinado com o Artigo
9°, inciso III da Lei 8.080/90, de um lado, e, do outro, a Empresa IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
GASES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 67.423.152/0001--78, com sede na Avenida Antonieta Piva
Barranqueiros, nº 150, Bloco A, bairro Distrito Industrial, Jundiai , SP, CEP: 13.213 009, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu procurador Senhor MARCOS ROGERIO
BERNARDINO DA SILVA, brasileiro, casado, bacharel em matemática, portador da Carteira de
Identidade nº 17.062.657-X, expedida pela SSP-SP e inscrito no CPF sob o nº 084.013.468-19, residente
e domiciliado na Rua Professor Juvenal da Costa e Silva, nº 123, Bloco 05, bairro Jardim Maria Augusta,
Taubaté, SP, assinam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS, de
conformidade com o que consta do Processo nº 00.983/2017/FMS/SMS/PMVR, que se regerá, pelas
normas da Lei Federal 8.666/93, com as alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de gases
medicinais (oxigênio li quido e gasoso), para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, com estrita observância do Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº
001/2018/CPL/FMS/SMS/PMVR, proposta da CONTRATADA às s. 432, constantes do Processo
n° 0983/2017/FMS/SMS/PMVR, que é parte integrante deste instrumento e conforme descrições e
quadro abaixo:

. PREÇO PREÇO TOTAL
QUANT. DESCRIçAO UNITARIO (R$)

ANUAL (R$)

190.000 mOxiênio li uido medicinal. m 188.100 00
143.916 Oxioênio nasoso medicinal 10m3. 604.447 20

PREÇO TOTAL GLOBAL ESTIMADO ................................................................................. 792 547 20

     

 

      

 

.

'

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INSTALA ÃO E ENTREGA DO OBJETO:

A CONTRATADA, durante todo prazo de vigência contratual, deverá
fornecer os produtos, com cessão gratuita de 01 (um) tanque e cilindr s ra a Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, com indicadores visuais (marcadores, rótulos, etc.) qu cara erizem. para os usuário,s
todos os parâmetros de seu conteúdo, e seguindo todas as normas igentes NBR e ABNT, conforme
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distribuição de quantitativos, locais e respectivas descrições descritas no ANEXO I do edital do PREGÃO
ELETRONICO Nº 001/2018/FMS/SMS/PMVR;

A CONTRATADA deverá instalar O tanque de 3.500 m3 (oxigênio
líquido) no Hospital Municipal Dr. Munir RaffuI/HMMR/SMS/PMVR, sem ônus para a CONTRATANTE, no
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do contrato, devendo o
fornecimento do produto/oxigênio líquido ocorrer imediatamente após a conclusão da instalação do
tanque, devidamente aprovada pela CONTRATANTE;

A CONTRATADA deverá fornecer os prOdutos, com cessãogratuita de
equipamentos, nas condições definidas no ANEXO I do edital do PREGÃO ELETRONICO Nº
'001/2018/FMS/SMS/PMVR sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS CONDIÇõES GERAIS DE FORNECIMENTO:

A CONTRATADA deverá iniciar o fornecimento dos produtos exceto do
oxigênio líquido/tanque, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da Ordem de
Fornecimento , a qual deverá ser expedida após a assinatura do contrato;

A CONTRATADA deverá fornecer os produtos na periodicidade minima
de 03 (três) vezes por semana, preferencialmente nas segundas, quartas e sextas feiras, em horário
comercial, exceto nos casos de emergência quando deverá ocorrer o fornecimento no prazo máximo em
06 (seis) horas a contar da data da solicitação;

O fornecimento dos produtos deverá seguir fielmente os prazos e
condições estabelecidas no edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2018/FMS/SMS/PMVR, e
abrangerá as entregas no Hospital Municipal Dr. Munir Rafful/HMMR/SMS/PMVR e nas Unidades de
Saude/SMS/PMVR, por conta e risco da CONTRATADA; .

Durante o fornecimento dos produtos a CONTRATADA deverá
responsabilizar-se pela utilização de dispositivos que garantam a segurança total dos equipamentos e dos
profissionais envolvidos;

A carga e descarga dos cilindros e abastecimento do tanque somente
poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os devidos Equipamentos de Proteção
Individual EPI e obedecendo às normas vigentes regulamentares da matéria;

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, sem qualquer ônuspara
o Município, a obrigação com a execução do fornecimento dos produtos de conformidade com as normas
vigentes estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA/MS, seguindo ainda as
ordens emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde/PMVR;

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com os padrões de
qualidade,acondicionamento, manuseio e transporte e observadas as regras especrfcas fixadas no edital
do PREGÃO ELETRôNICO Nº 001/2018/FMS/SMS/PMVR além de estar em conformidade com as
exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou
quantidade que O torne impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou Ihe diminua O valor,
conforme O artigo 18 do referido diploma legal;

 

  
  

cópia da respectiva nota de
nte:

As entregas deverão ser acompanha
empenho/contrato e do original da nota scal, a qual registrará, Obrig toria

- a) O número da Nota de Empen O e do Processo Administrativo
relativo à licitação; '
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b) As discriminações dos produtos;

c) 05 dados bancérios para pagamento: banco / agéncia / conta
corrente.

CLÁUSULA QUARTA DO RECEBIMENTO:

O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos
técnicos da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e
especificações não atendam ao que foi licitado e deverá ser substituído pela CONTRATADA, noprazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Municipio, sob pena de suspensão da
CONTRATADA do direito de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente,

Os produtos serão recebidos provisoriamente para verificação da
especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR, que a remeterá para o setor competente para pagamento somente após
atestado o recebimento definitivo;

O recebimento de nitivo dar-se-á em 03 (três) dias úteis contados da
data do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor da Secretaria Municipal
de Saúde/PMVR. Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida à
CONTRATADA,

Caso o produto não atenda a qualquer uma das especificações
constantes no edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2018/FMS/SMS/PMVR ou esteja fora dos
padrões determinado, a Unidade recebedora O devolverá para regularização no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas. O atraso na substituição do objeto acarretará a suspensão do pagamento, além
da aplicação das penalidades previstas no Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº
001/2018/FMS/SMS/PMVR e na legislação pertinente;

Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros a Secretaria Municipal
de Saúde/PMVR reterá O produto e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo--a imediatamente à
CONTRATADA, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí--la, retif'cando-a, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital PREGÃO ELETRONICO Nº
001/2018/FMS/SMS/PMVR e na legislação pertinente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

1- Entregar os produtos nos locais, nas quantidades e nos prazos
previstos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, estando
incluido no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais
como tributos, frete, seguro, descarga e manutenção;

2- Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de
instalação, transportes e entregas necessárias ao fornecimento do

objeto do contrato, inclusive quanto aos produtos recusados;

   
3- Efetuar durante o prazo de ViP 'a do contrato toda e qualquer

manutenção necessária nos equipa entos (tanque e cilindros)
cedidos para a Secretaria Mun cipal de aúde/PMVR, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE;
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+ Apresentar o Certificado de Responsabilidade Técnica do
profissional responsável pela instalação, manutenção e
fornecimento dos produtos para a Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR;

5- Garantir o fornecimento ininterrupto dos produtos,
responsabilizando-se ainda pelo atendimento às chamadas para
fornecimento de urgência no prazo máximo de 06 (seis) horas;

6- Responsabilizar se pelo transporte dos produtos em veículos
apropriados para transporte de cargas perigosas, seguindo toda
regulamentação vigente;

7. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros,
de sua propriedade e, de propriedade da Secretaria Municipal de
Saúde/PMVR, para os locais estabelecidos para as entregas,
devendo os mesmos ser transportados em posição e em veículos
adequados;

8- Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua
propriedade,. inclusive com o fornecimento e troca imediata das
peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição
ou limitação de chamadas, horário ou limite de horas e sem ônus
adicionais a contratante;

9 Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade;

10- Efetuar imediatamente a troca do equipamento cedido, em caso de
impossibilidade de reparo, por outro similar sem nenhum ônus
adicional à CONTRATANTE;

11- Dispor de pessoal técnico qualificado, devidamente uniformizado e
identificado por crachá, para execução dos serviços de instalação e
manutenção dos equipamentos cedidos, e eventual
equipamentos/materiais suplementares; _ -

12 Dispor de pessoal operacional qualificado, devidamente
uniformizado e identificado por crachá, para execução dos serviços
de transporte, carga, descarga e fornecimento;

13- Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos
sistemas de armazenamento e distribuição dos gases medicinais
legalmente habilitados pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia/CREA;

14 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados,
em especial durante o transporte e descarga dos produtos, bem
como durante a realização da instalação e manutenção do tanque e
cilindros;

15-Responsabilizar-se pelo cum rim to das normas disciplinares
determinada pela CONTRAT NTE, p vendo seus funcionários dos
Equipamentos de Proteção In ividual I que garantam a proteção
da pele, mucosas, via respirató la e dige tiva do trabalhador;
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16-Instruir seus funcionários quando à prevenção de incêndios de
acordo com as normas vigentes e instituídas pela CIPA;

17- Responder por danos causados diretamente a CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
Fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

18-Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais a
serem substituídos nos equipamentos cedidos, devendo,
obrigatoriamente, ser de primeira linha, conforme padrões ABNT e
normas especiais complementares;

19- Comunicar à Fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde/PMVR,
qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do
fornecimento dos produtos, motivado por qualquer servidor público;

20 Responsabilizar-se pela manutenção e pintura do tanque e das
grades, e ainda com a lavagem mensal do mesmo;

21-Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, por escrito e tão
logo constatado qualquer problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das
providências cabíveis;

22- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em
parte e às suas expensas, qualquer produto objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou do fornecimento inadequado ou desconforme
com as especificações contratadas;

23-Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que
possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades
ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou
terceiros;

24- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato;

25- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGA õES DA CONTRATANTE:

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1- Autorizar o fornecimento dos produtos mediante documento
próprio denominado Ordem de Fornecimento , contendo todos os
dados necessários dos produtos, devendo ser emitido pelo Hospital
Municipal Dr. Munir Rafful/ MVR e pelas Unidades de

- Saúde/SMS/PMVR;

2- Fornecer as informações sobre os l cais e horários para os
abastecimentos;

ªgiªm
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3- Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os
cilindros cedidos, zelando pelo seu bom e perfeito funcionamento e
conservação;

4- Devolver à CONTRATADA os cilindros cedidos por qualquer razão
deixar de utilizá-Ios;

5- Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos
equipamentos da CONTRATADA;

6- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução
das obrigações contratuais, inclusive, permitir o livre acesso de
representantes, prepostos ou empregados da CONTRATADA nas
dependências do Hospital Municipal Dr. Munir
Rafful/HMMR/SMS/PMVR e das Unidades de Saúde/SMS/PMVR,
para que, sempre que necessário, examinem os equipamentos
utilizados;

7- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos prazos
pactuados;

& Notificar à CONTRATADA, por escrito, quando da aplicação de
multas e/ou penalidades previstas no instrumento de contrato;

9- Exercer a fiscalização do contrato;

10- Observar para que sejam mantidas, durante a vigência do prazo
contratual, todas as condições de habilitação e qualificação da
licitante contratada exigidas no edital licitatório, incluindo o
cumprimento das obrigações e os encargos sociais e trabalhistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGENCIA:

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da
data de sua assinatura deste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:

A Fiscalização efetuada pelo Município será exercida pela Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR, através de pessoa por ela credenciada, que se reserva o direito de recusar os
fornecimentos quando estes não estiverem sendo feitos dentro das normas contratuais, assim como
exigir a sua adequação quando não corresponderem aos termos pactuados;

- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Processo Administrativo nº
0983/2017/SMS/PMVR, e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete
ônus para a Secretaria Municipal de Saúde/PMVR ou modificação da tratação.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

A CONTRATADA fica expressament proibid de subcontratar parcial ou
totalmente as obrigações assumidas por este instrumento, sob pena
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CLÁUSULA DÉCIMA - Do REAJUSTE:

Em conformidade com a legislação vigente, os preços serão xos e
irreajustéveis durante o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

 

O valor global do presente contrato é estipulado em R$ 792.547,20
(setecentos e noventa e dois mil e quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

OS recursos financeiros referentes ao fornecimento dos materiais deste
Contrato serão oriundos do Ministério da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas decorrentes do presente Contrato serão atendidas por dotação
orçamentária constante no exercício de 2018, Fonte de Recurso 20, Despesa
50.01.10.302.1014.4677.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20 (NE n° 000315, de 22/02/2018), o valor de R$
156.420,00 (cento e cinquenta e seis mil e quatrocentos e vinte reais) e
50.01.10.302.1014.4680.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20 (NE nº 000316, de 22/02/2018), o valor de R$
503.706,00 (quinhentos e três mil e setecentos e seis reais); sendo que nos exercícios financeiros
futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na
nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE, inscrita no CNPJ
sob o nº 39.563.911/0001-62, o número da conta bancária, a respectiva agência e banco, a
discriminação dos acolhidos e o mês de competência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá extrair nota
fiscal/fatura mensalmente, devidamente conferida e atestada pelo órgão competente da Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR, o qual no prazo máximo de 03 (três) dias úteis encaminhará a Gerência
Financeira/FMS/SMS/PMVR que efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias do mêS subsequente ao
mês do efetivo fornecimento dos produtos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo Fundo Municipal de
Saúde/SMS/PMVR da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na
forma de atualização monetária do respectivo valor, que será feita pro rata die , para tal utilizando-se o
menor índice de inflação divulgado pelos órgãos oficiais, sem prejuízo da incidência dos juros moratórios;

PARÁGRAFO SEGUNDO:

  
Caso o pagamento devido seja antecipa-o p o FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE/SMS/PMVR, O respectivo montante sofrerá desconto propo cional, ujo valor será determinado
pela variação pro rata die do menor índice de inflação divulgado pIos órgaS oficiais, correspondente
aos dias de antecipação;

PARÁGRAFO TERCEIRO: ' ,' ' ,

ª Nãº?
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A compensação financeira e os juros moratórios a que se refere no
Parágrafo Primeiro não incidirão sobre os dias de atraso no adimplemento da obrigação ou da
apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de fato atribuível a CONTRATRADA
(artigo 40, inciso XIV, alínea d , da Lei 8.666/93);

PARÁGRAFO QUARTO:

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Imposto e
Contribuições das Microempresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar juntamente com a
nota scal/fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e
contribuições estabelecidos na legislação em vigor, tendo em vista a regra Constitucional e legal
existente para essas pessoas jurídicas.

PARÁGRAFO QUINTO:

Dentro do prazo de vigência do contrato, se for constatada que a execução
do fornecimento não atende as condições contratuais, O Município se reserva o direito de suspender o
pagamento até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos financeiros
adicionais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs OBRIGACOES SOCIAIS:

A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e
trabalhista decorrentes deste Contrato respeitada as demais leis que nela interfiram, especialmente a
relacionada com a segurança do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MULTAS E SANÇõES ADMINISTRATIVAS:

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas
obrigações, definidas no edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2018]FMS/SMS/PMVR ou em
outros que o complementem, as seguintes penalidades, sem prejuízo das sanções legais e
responsabilidade civil e criminal:

a. Advertência ;

b. Suspensão do direito de licitar com o Fundo Municipal de
Saúde/SMS/PMVR, não superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecido
de acordo com a gravidade de falta cometida, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis;

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONT- DA ressarcir a Administração
por prejuízos resultantes e após cecorri- s o prazo da sanção;

 

  

 

  

d. Multa de 0,5% (cinco décimos por cent) por dia de atraso, na
entrega da parcela do item do objeto liitado, calculado sobre o
valor correspondente à parte ina-



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOI,.TA REDONDA SISTEMA :
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SUS ÚNICO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE __ DE SAÚDE
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

" REDOND

 

e. O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem
anterior será contado em dias corridos, a partir do lº dia útil
subsequente ao término do prazo ajustado;

f. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do contrato,
pelo descumprimento de qualquer Cláusula contratual, exceto prazo
de entrega;

PARÁGRAFO PRIMEIRO:

A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra
forma de cobrança administrativa ou judicial.

PARÁGRAFO SEGUNDO:
Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese

de advertência, multa, cobrança indevida ou impedimento de contratar com a administração e de 10
(dez) dias úteis, na hipótese de declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO:

As penalidades previstas são autônomas e suas possíveis aplicações
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3° da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO:

Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da Fazenda
Pública Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de
recolhimento, sendo os valores considerados como receita do Fundo Municipal de Saúde/SMS/PMVR.

PARÁGRAFO QUINTO:

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-Ihe franqueada
vista ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO:

Independentemente de interpelação judicial, dar-se-á a rescisão
administrativa do presente contrato sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer
espécie, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos incisos I a XIII do artigo 78 da Lei Federal
nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A rescisão de que trata a presente cláusula, acarretará a
CONTRATADA, no que couber, às consequências de que trata o artigo 80 da Lei Federal nº 8.666/93
sem prejuízos das demais sanções previstas na Lei e neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO    

 

A rescisão do presente contrato t bém p derá ocorrer nO caso das

hipóteses previstas nos incisos XIII e XVII do artigo 78 da Lei Federa



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 10
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA SISTEMASECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE SUS UNICOFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ DE SAÚDE' COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO

 

PARÁGRAFO TERCEIRO:

Ocorrerá rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, desde
que haja conveniência para a Administração. A rescisão por qualquer causa não imputável a
CONTRATADA implica no pagamento a ele de quantia equivalente aos serviços executados, apurados
pela Fiscalização do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIçõEs GERAIS:

Aplicam-se ao presente contrato Cláusulas e disposições contidas no
Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2018/FMS/SMS/PMVR, constante do Processo nº

0983/2017/FMS/SMS/PMVR, porventura omitidas, vinculando--se o presente instrumento ao
mencionado edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO FORO:

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o Foro
da Comarca de Volta Redonda, RJ para dirimir dúvidas oriundas deste contrato.

efeitos.

 

ALFREDO EIXO DEOLIVEIRA NETO
UNICÍPIO

Mªi (lªgoªs % O', §J g
MARCOS ROGÉRIO BERNARDINO DA SILVA

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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MAYAª PEREIRA DE OLIVEIRA

DA SILVA FARIA
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Bde marçode 2018 iVOLTA REDONDA EM DESTAQUE , l ' 1 1
Administrativa, na qual por unanimidade de votos foi N EGADO
PROVIMENTO ao recursovoiuntán'o, JULGANDO PROCEDENTE
o referido Auto de infração, conforme acórdão proferido em
Sessão roalizada no sede da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente no dia 111011201 8.

Observação: informo que oAuto de Intimação Nº 8699.
serie 'H', descrito acima, não foi entregue, pois o imóvel encontra-
se abandonado, cheio de mato e sem atividade, tendo em vista
que o bar não funciona mais no local.

Volta Redonda, 27 de fevereiro de 2018.

Flávio de Paula

Diretor do Departamento do Controle Ambienlai

Secretaria Municipal do MoioAmbionte

EDITAL Nº 010/2018 DCA I SMMA
O Diretor do Departamento de ControleAmbienlai da Secretaria

Municipal do MeioAmbiente, no uso do suas atribuições legais e
de acordo com O que dispõe O Título IV Capitulo l dos
Procedlmentos Administrativos em seu Parágrafo Único
Inciso iiI do Artlgo 150 da Lei Municipal nº 4438/2008
(CÓ"'GOAMBIENTAL MUNICIPAL), faz saber que a IGREJA
P GOSTALASSEMBLÉIA DE DEUS TOCHAVIVA, com
e..__, .,ço situado à Avenida das Magnóllas, Nº 164, no balrro
Vila Mury, fica INTIMADA, atraves do Auto de Intimação nº
0763, Série H", datado de 27/02/2018, para que no prazo de

- 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente Edital, tique
ciente do rosulhdo do julgamonto em 2ª Instância Administrativa
contido no PAFA nº 0012/2008, com base nesta decisão, o autuado
deverá recolher o valor do R$ 1.942,20 (Hum mil, novecentos
e quarenta e dois reais e vinte centavos), corrigido
anualmente até seu efetivo pagamento, pela variação do IPCA
(Indice de Preço ao Consumidor Amplo), editado pelo
Governo Federal, ou por qualquer indice oficial que venha
substitui-io, conforme preceitua o § 2° do Artigo 163 da Lei

. Municipal n° 4.438/2008 (Código Ambiental Municipal), referente
ao Auto do Infração nº 00005, Série B", oxpedido por infração
à Legislação vigente, datado de 28/10/2008 em cumprimento à
decisão de 2'. Instância Administrativa, na qual por unanimidade
do votos foi NEGADO PROVIMENTO ao recurso voluntário,
JULGANDO PROCEDENTE O referido Auto do infração, conforme
Acórdão Nº 001 em Sessão realizada na sede da Secretaria

' Municipal do MoioAmbionte no dia 28/11/2017.
Observação: Informo que oAuto de Intimação Nº 8763,

série "H", descrito acima, não foi entregue, pois o estabelecimento
encontrava se fechado. Segundo o vizinho, a igreja
Pentecostal Assembléla do Deus, Tocha Viva já encerrou
suas atividades no local. Funciona atualmente no mesmo local,
a lgroja Discipulando Vidas.

Volta Rodonda. 27 de fevereiro do 2018.

Flávio de Paula

Diretor do Dopartamonto de Controle Ambiental

"Secretaria Municipal do MoioAmbionte

SECRETARIAMUNICIPAL .
DE EDUCAÇAO. . :

PORTARIA P Nº: 0081201 B-SME

  
   
Ementa: Nomoia funcionários para fiscalizar a execução
de Atas de Registro de Preço 00112018, 002/2018 e 003/

2018.

A Secretária Municipal de Educação, no use do suas
atribuições legais,.

RESOLVE:

Artigo 1 - Nomear os funcionários VALÉRIA CRISTINA RAMOS
LAMiM DA SILVA - matrícula nº 228.655 como Titular e, como suplente.
NILO JAMES DE OUVEIRA CRUZ, matricula nº 394.254, para fiscalizar
a entrega dos Kits de Uniforme Escolar relacionados na Atas de

Registro do Preço 001/201 8, 0021201 8 e 00312018. do'Pregão

Eletrônico nº 03912017. conforme Notas de Empenho nº' 2858,
2859, 2860 - ProcessoAdministrativo nº 631 01201 7.

 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Volta Redonda, 19 de fevereiro de 2018.

lonara Hygino Muniz

Secretária Municipal do Educação interina

PORTARIA P-Nº: 009/2018-SME

Emerita: Nomeia funcionários para fiscalizar a execução
do serviço de troca de lâmpadas por lâmpadas de ied nas Escolas
da Rede Municipal do Ensino.

A Secretária Municipal de Educação, no uso do suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear os funcionários EDMAR MAR11NS oos SANTOS
- matricula n 099.651 como Titular o, como suplente ROGER GAMA
SOARES - matricula nº 364.835, para fiscalizar a execuçâo do
serviço de troca de lâmpadas por lâmpadas do led nas Escolas
da Rede Municipal do Ensino, do acordo com o Contrato n° 211
2017, do Pregão Eletrônico nº 074/2017, Nota de Empenho n°
00535. objeto do Processo Administrativo nª 7.69312017.

Artigo 2° - Esta Portaria entre em vigor a partir desta data.

Volta Redonda, 28 de fevereiro de 2018.

Ionara Hygino Muniz

Secretária Municipal do Educação interina

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE
PORTARIA N. º 040/2018 FMS/SMSIPMVR

EMENTA: Constitui Comissão de Sindicância com o objetivo
de localizar o ProcessoAdministrativo Nº 477/2012 FMS/SMS!
PMVR, e apurar responsebilidades relativas ao mesmo.

O Secretário Municipal do Saúde. no use do suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais nº 1819/83 e nº 2.7121
91 o o Decreto nº 14.402/17.

RESOLVE:

1. Constituir Comissão de Sindicância, composta
pelos funcionários abalxo relaclonados, sob a presidência
do prlmelro, para Iocallzarem o Processo Administrativo
Nº 47712012 FMS/SMSIPMVR e apurarem as
responsabllldades relativas ao mesmo, devendo

apresentar relatório em, no máximo, 30 (trinta) dias.

0 Lúcia Helena Benholdo- matr.: 2021ISMS/EPO-VR Presidenta:
. Shenlse Gomes Quintino de Azevedo- man.: BSIUUISMSICOHAB -Memhro:
' Deborah Lemos da Silva - mau.: 40213318MS/PMVR - Membro.

2. Esta Portaria entrará em vigor, a partir da data
de sua Publicação.

Volta Redonda,'23 do fovoroiro de 2018.

Alfredo Peixoto de Oliveira Neto

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 041/2018 SMS/PMVR
EMENTA: Prorroga O prazo da Comissão de Sindicância,

para apuração de responsabilidades referente à efetuação de
pagamento da Associação de Apoio aos Portadores do Virus
HIV/AIDS, de acordo com o disposto na Portaria nº 02112018 -
SMSIPMVR, da Secretaria Municipalde Saúde.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso do suas atribuições
legais, conferidas pelas Leis Municipais n. º 1.819/83 e nº 28681
93 e o Decroto n" 14.402/17. '

R E S O L V E: '
1. Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a contar de

24 de Fevereiro de 2018, o prazo da Comissão de
Sindicância para apuração de responsabllldades referente

 

   

à efetuação de pagamento da Associação de Apoio aos
Portadores do Virus HIV/AIDS, de acordo com o disposto
na Portaria nº 021/2018 SMS/PMVR, composta pelos
servidores abalxo relaclonados, sob a presidência do
primeiro, devendo apresentar relatório em no máximo
20 (vlnte) dies.

' Maria da Conceição Aguiar Pereira man.:n' 1147/8101 - Presidente;
' Rosinei Ferreira Braga da Silva - matr.: n' 382191/van . Membro:
' Marilene Felix Rodolfo matr.: BMW/COHAB - Membro.

2. Esta Portaria entrará em vigor, a partlr da data
de sua Publicação.

Volta Redonda, 28 de fevereiro do 2018.

Alfredo Peixoto do Oliveira Neto

Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018/FMS/
SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a ompresa CREATIVE
OPHTÁLMICA LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisiçàode LENTES,
ARMAÇÓES PARAÓCULOS, FLANEIAPAD E ESTOJO para atender
as necessidades da Ótica da Cidadania da Secretaria Municipal
do Saúde/PMVR. Pregão Eletrônico nº 0071201 BlSMS/PMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº
8.666/93

VALOR: R$ 399.298,64 (trezentos e noventa e nove mil,
duzentos e noventa o oito reais e sessenta e quatro centavos)

DATA DAASSINATURA: 22 de fevereiro de 2018.
PROCESSOADMINISTRATIVO: 1016/2017/SMSIPMVR

EXTRATO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018/FMS/
SMS/PMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, atraves do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS, e a empresa KAPRICHO
DE BARRA MANSA OTICA LTDA ME.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de LENTES,
ARMAÇOESPARAÓCULOS, FLANELAPAD E ESTOJOpara atender
as necessidades da Ótica da Cidadania da Secretaria Municipal
do Saúde/PMVRPregão Eletrônico nº 007/2018/SMSIPMVR.

PRAZO: 12 (Doze) meses
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.52012002 e Lei nº

8.666/93
VALOR: R$ 515.168,00(quinhontos e quinze mil, cento e

sessenta e oito reais)

DATA DAASSINATURA: 22 do fev'oroiro do 2018.
PROCESSOADMINISTRATIVO: 1016/2017/SMSIPMVR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2017/FMS/
SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPA L DE SAÚDE/SMS, e e empresa BRISTOL-
MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA.

OBJ ETO: TERMO ADITIVO Nº 01 para ACRÉSCIMOS DE
VALORES, relativo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0521
2017IFMSISMSIPMVR. cujo objeto trata-se de registro de
preços para aquisição de medicamentos, para atonder a
REDE ASSISTENCIAL DE SAÚDE/SMSI'PMVR.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 17.015,55 (dezessete mil quinze reais e

cinquenta e cinco centavos).
DATA DAASSINATURA: 26 de fevereiro de 2018

% PROCESSOADMINISTRATIVO:1460/2016/SMS/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 005/201 SIFMS/SMSIPMVR

PARTES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e e empresa IBG
INDÚSTRIABRASILEIRADE GASES LTDA

OBJETO: Fornecimento parcelado de GASES MEDICINAIS
(oxigênio liquido e gasoso), para suprir as necessidades da

, Secretaria Municipal de Saúde/PMVR, para utilização dos usuários
do SUS.

DATA DEASSINATURA: 01/03/2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 792.547,20 (Setecentos e noventa e dois

mil, quinhantos e quarenta e sete reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

' 50.01.10.302.1014.4677.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20 (N.E. nº 000315.
de 22/02/2018), a importânc- de R$ 156.420,00 (Cento e cinquenta
e seis mil e quatrocentos e vinte reais) e
50.01 .10.302.1014.4680.3.3.3.9.0.30.00,00.00.20 (N.E. nº 000316,
de 22/02/2018) a importância de R$ 503.706,00 (Quinhentos e
três mil e setecentos e seis reais); sendo que nos exercicios
financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos. »

PROCESSOADMINISTRATIVO:W17/FMSISMSPMVR.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 006/2018/FMS/SMS/PMVR

.TES: MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
F...«a MUNICIPALDE SAÚDE/SMS/PMVR, e a empresa WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA

OBJETO: Fornecimento parcelado de GASES MEDICINAIS,
para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde]
PMVR, para utilização dos usuários do SUS.

DATADEASSINATURA: 01/03/2018.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 122.887,35 (Gente e vinte dois mil,

oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

50.01.10.302.1014.4677.3.3.3.9.0.30.00.00.00.20 (N.E. nº 000317,
de 22/02/2018), a importância de R$ 12,042.23 (Doze mile
quarenta e dois reais e vinte e três centavos) e
50.01 .10.302.1014467833.3.9.0.30.00.00.00.20 (NE. nº 000318,
de 22/02/2018) a importância de R$ 18.831 ,96 (Dezoito mile
oitocentos e trinta e um reais e noventa e seis centavos) e
50.01 .10.302.1014.46783.3.3.9.0.3000000020 (N.E. nº 000319,
de 22/02/2018) a importância de R$ 71.515,60 (setenta e um mil
e quinhentos e quinze reais e sessenta centavos) ; sendo que
nos exercicios financeiros futuros, as despesas correrão à conta
das'dotações próprias que forem aprovadas para os mesmos.

PROCESSOADMINISTRATIVO: 09830017IFMSISMSIPMVR.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE AÇAO COMUNITARIA
ORTARIA Nº 002/2018 SMACIFMASNR
ignar Servidor Fiscal de Contrato.

U Gestor do Fundo Municipal deAssistência Social, no uso
de suas atribuições legais,

    

RESOLVE.

Designar, as servidoras Allne Rodrigues de Santana da
Silva, matricula 384429 e Liliane Rocha Rlbelro, matrlcula

' 329959, lotadas na Secretaria Municipal de Ação Comunitária,
para atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Suplente,
respectivamente, no Contrato de Prestação de Serviço nº 015/
2016 PMVR e os seus respectivos Termos Aditivos, o qual foi

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a
Empresa FOCO OPINIÃO E MERCADO LTDA, através do
Processo Administrativo nª 795912015, com a atribuição de
acompanhar a fiscalização da Gestão Condominial, no
empreendimento denominado Residencial Mato Dentro l Bairro
São Sebastião, em Volta Redonda RJ.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 01 de março de 2018.

, Maycon César InácioAbrantes
Secretário Municipalde Ação Comunitária ,

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

SMAC/FMAS

.VOLTA REDONDA EM DESTAQUE

PORTARIA Nº 0031201 BISMACIFMASNR

Designar Servidor Fiscal de Contrato
O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso

de suas atribuições legals,

RESOLVE

Designar, as servidoras Aline Rodrigues de Santana da
Silva, matricula 384429 e Liliane Rocha Ribeiro, matricula
329959. lotadas na Secretaria Municipal deAção Comunitária,
para atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Suplente,
respectivamente, no Contrato de Prestação de Serviço nº 0141
2016- PMVR e os seus respectivos Termos Aditivos, o qual foi
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a
Empresa META SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, através do
Processo Administrativo nª 942612015, com a atribuição de
acompanhar a fiscalização da Gestão Condominial, no
empreendimento denominado Residencial Mato Dentro ll - Bairro
São Sebastião, em Volta Redonda - RJ.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda. 01 de março de 2018.

Maycon César InácioAbrantes

Secretário Municipal deAção Comunitária
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

SMAC/FMAS

PORTARIA Nº 004/201 BISMAC/FMASNR

Designar Servidor Fiscal de Contrato.

O Gestor do Fundo Municipal deAssistência Social, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, as servidoras Aline Rodrigues de Santana da
Silva, matricula 384429 e Liliane Rocha Rlbelro, matricula
329959, lotadas na Secretaria Municipal deAção Comunitaria,
para atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Suplente,
respectivamente, nos Contratos de Prestações de Serviços nº
222/2015 PMVR e 223/2015 PMVR e os seus respectivos
Termos Aditivos, os quais foram celebrados entre a Prefeitura
Municipal de Volta Redonda e as Empresas SENAI - Serviço
Naclonal de Aprendlzagem lndustrlal e SESI - Serviço
Social da indústria, através do Processo Administrativo nª
713512015, com a atribuição de acompanhar a fiscalização do
Projeto do Trabalho Técnico Social, no empreendimento
denominado Condominio Mato Dentro |, Bairro São Sebastião,
em Volta Redonda RJ.

Esta Portaria entrará em vigor na data desua publicação

Voila Redonda. 01 de março de 2018.

Maycon César lnàcioAbrantes

Secretario Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal deAssistência Social

SMAC/FMA 8

PORTARIA Nº 005/2018/SMAC/FMASNR

Designar Sarvidor Fiscal de Contrato.

O Gestor do Fundo Municipal deAssistência Social, no uso

do suas atribuições legais.

RESOLVE

Designar, as servidoras Aline Rodrigues de Santana da

Silva, matricula 384429 e Liliane Rocha Rlbelro, matricula

329959. Iotadas na Secretaria Municipal de Ação Comunitária,
para atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Suplente,
respectivamente, nos Contratos de Prestações de Serviços nº

225/2015- PMVR e 226/2015 PMVR e os seus respectivos

Termos Aditivos, os quais foram celebrados entre a Prefeitura

8 de março de 2018

Municipal de Volta Redonda e as Empresas SENAI - Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial e SESI - Serviço
Social da Indústria, através do Processo Administrativo nº
68861201 5, com a atribuição de acompanhar a fiscalização do
Projeto do Trabalho Técnico Social, no empreendimento
denominado Condominio Mato Dentro II, Bairro São Sebastião,
em Volta Redonda RJ.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 01 de março de 2018.

Maycon César inácioAbrantes

Secretário Municipal deAção Comunitária

Gestor do Fundo Municipal deAssistência Social

SMAC/FMA 3

PORTARIA Nº 006/2018/SMAC/FMASNR

Designar Servidor Fiscal de Contrato.

O Gestor do Fundo Municipal deAssistência Social, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, as servidoras Aline Rodrigues de Santana da
Sllva, matrlcula 384429 e Liliane Rocha Rlbelro, matricula
329959, lotadas na Secretaria Municipal de Ação Comunitária,
para atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Suplente,
respectivamente, no Contrato de Prestação de Serviço nº 164]
2016- PMVR e os seus respectivos Termos Aditivos, o qual foi
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Volta Redonda e a
Empresa SEBRAE- Serviço de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas do Estado do Rio de Janeiro, através do Processo
Administrativo nº 386312016, com a atribuição de acompanhar a
fiscalização do Projeto do Trabalho Técnico Social, no
empreendimento denominado Residencial Vila Nova, Bairro
Três Poços, em Volta Redonda RJ.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 01 de março de 2018.

Maycon César inacio Abrantes

Secretário Municipal deAção Comunitária

Gestor do Fundo Municipalde Assistência Social

SMAC/FMAS

PORTARIA N° 007/2018/SMACIFMASNR

Designar Servidor Fiscal de Contrato.

O Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar, as servidoras Aline Rodrigues de Santana da
Silva. matricula 384429 e Liliane Rocha Ribeiro, matricula

329959, lotadas na Secretaria Municipal de Ação Comunitária,
para atuarem como Fiscal Titular e Fiscal Suplente,
respectivamente, nos Contratos de Prestações de Serviços nº

005/201 B- PMVR e OCBIZO1&PMVR e os seus respectivos Termos

Aditivos, os quais foram celebrados entre a Prefeitura Municipalde
Volta Redonda e as Empresas SESI -Servlço Social da Indústria
e SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, atraves
do Processo Administrativo nº 1308312018, com a atribuição de

acompanhar a fiscalização do Projeto do Trabalho Técnico Social,
no empreendimento denominado Residencial Vlla Nova, Bairro
Três Poços, em Volta Redonda RJ.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 01 de março de 2018.

Maycon César Inácio Abrantes

Secretário Municipal deAçào Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

SMAC/FMAS


